
 

_________________________________________________________________________________ 
site: www.monteazul.mg.gov.br  

e-mail: prefeitomonteazulmg@gmail.com / e-mail: gabinete@monteazul.mg.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme art. 10, §§1º e 2º da MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001 

Infraestrutura de Chaves Públicas – ICP/BRASIL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL 

Praça Coronel Jonathas - 220 - Centro - Monte Azul – MG 
CEP: 39500-000 - Estado de Minas Gerais 
Fone: (38) 3811-1059 / Fax: (38) 3811-1766 

CNPJ: 18.650.945/0001-14 

1 

Ofício nº 110/2023 
 

Monte Azul/MG, 04 de dezembro de 2023. 
 
 

 
Ao Ilmº. Sr. Cel. Bombeiro Militar 

Júlio César Toffoli 
Comandante do 4º Comando Operacional de Bombeiros 
Av. Maj. Alexandre Rodrigues, 301-4º Andar, Ibituruna, Montes Claros/MG 

Site: https://bombeiros.mg.gov.br/  
e-mail: 4cob.secretaria@bombeiros.mg.gov.br  

Assunto: Manifestação de Interesse – Brigada dos Bombeiros – Município de Monte 
Azul/MG 

 
Ilmº. Sr. Cel. BM. Comandante do 4º CO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
O Município de Monte Azul, Estado de Minas Gerais, ente federado e pessoa jurídica de 

direito público, inscrito no CNPJ sob o no. 18.650.945/0001-14, com endereço à Praça 

Coronel Jonathas, nº. 220, Centro, CEP. 39.500-000, neste ato representado por seu 

prefeito municipal, o Sr. Paulo Dias Moreira, inscrito no CPF sob o nº ***.682.356-** e 

no RG-CI sob o nº M-56*.**5 SSP/MG, vem – com amparo na CRFB/88 c/c CEMG/89 e 

demais normas de regência – manifestar nos termos que segue: 

 

1-Pelo presente venho manifestar interesse em celebrar convênio, observadas as 

disposições da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal nº 9.608, de 18 de 

fevereiro de 1998, Lei Federal 13.425, 30 de março de 2017, Lei Complementar Estadual 

nº 54, de dezembro de 1999, Lei Estadual 13.369, de 30 de novembro de 1999, Lei 

Estadual 22.839, de 05 de janeiro de 2018 e Portaria 49 de 02 de julho de 2020 e suas 

respectivas atualizações, mediante as cláusulas e condições estipuladas pela Instituição, 

para o estabelecimento de condições de cooperação mútua, visando a criação, 
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manutenção e o credenciamento da Brigada Municipal do Município de Monte 

Azul/MG, para a execução dos serviços de prevenção e combate a incêndios e 

atendimento a emergências, conforme prescreve o § 2º do artigo 3º da Lei Federal 

13.425/2017 c/c caput do artigo 8º da Portaria CBMMG 49/2020. 

 

2-Diante do exposto, me coloco à disposição para as demais tratativas a fim de 

viabilizarmos a celebração do requerido convênio 

 

Atenciosamente, 

 

 
Paulo Dias Moreira 
Prefeito Municipal 
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